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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando e outros )

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar Evangélica da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do Distrito Federal:

 

Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ Frente
 , que tem comoParlamentar Evangélica da Câmara Legislativa do Distrito Federal”

finalidades, dentre outras:

I)      acompanhar e fiscalizar os programas e as Políticas Públicas dirigidas à defesa dos
interesses cristãos, manifestando-se quanto aos aspectos mais relevantes de sua aplicabilidade
e execução;

II)  promover o intercâmbio com órgãos legislativos e entes assemelhados de parlamentos de
outros estados ou países, visando ao aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas e da
sua atuação;

III) procurar, de modo contínuo, a inovação da legislação necessária à promoção de políticas
públicas, sociais e econômicas eficazes, influindo no processo legislativo a partir das comissões
temáticas existentes na Casa, segundo seus objetivos, combinados como os propósitos de
Deus, e conforme Sua Palavra;

             IV) promover seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas de governo e ações afirmativas voltadas
para a promoção da proteção e defesa do Cristianismo;

 

JUSTIFICAÇÃO

A Frente Parlamentar Evangélica trata-se de um agrupamento de parlamentares em torno da
identidade religiosa, que se autodeclaram evangélicos, que ocupam cargos em instituições
religiosas e que votam de forma alinhada ao grupo em questões relativas à religião e aos
costumes.  

A Frente visa reunir lideranças e parlamentares que comungam dos mesmos princípios
basilares para o desenvolvimento do Distrito Federal, a fim de impulsionar e acompanhar os
trabalhos assistencialistas governamentais, dando-lhe a atenção e relevância necessária para o
desenvolvimento econômico e social do nosso povo, a exemplo do que já acontece em vários
outros países. 
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Tendo em vista o correto funcionamento do organismo democrático e a Constituição Federal,
 que garante e resguarda o direito à liberdade religiosa dos cidadãos, conto com o apoio dos

paras para este pleito.

Sala das Sessões,  em 03 de janeiro de 2023.

 

IOLANDO 

Deputado Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar Evangélica da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

Estatuto da Frente Parlamentar Evangélica da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

 - Fica instituída a Frente Parlamentar Evangélica com a finalidade de:Art. 1°

propor medidas legislativas e alterações na legislação que visem à construção de um
arcabouço legal específico para garantir a liberdade religiosa e de credo;
 acompanhar os resultados de ações assistenciais promovidas pelo Poder Executivo, além
de discutir propostas que possam ampliar os limites de abrangência e atuação dos
benefícios assistenciais, assegurando fontes de recursos para pessoas em situação de
vulnerabilidade.
Acompanhar e fiscalizar os programas e as Políticas Públicas Governamentais
manifestando-se quanto aos aspectos mais importantes de sua aplicabilidade e execução;
Promover o intercâmbio com entes assemelhados de parlamentos de outros estados ou de
até países visando ao aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas e da sua
atuação;
Procurar, de modo contínuo, a inovação da legislação necessária à promoção de políticas
públicas, sociais e econômicas eficazes, influindo no processo legislativo a partir das
comissões temáticas existentes na Casa, segundo seus objetivos, combinados como os
propósitos de Deus, e conforme Sua Palavra;

 A Frente Parlamentar Evangélica reunir-se-á, preferencialmente, no âmbito daParágrafo único.
Câmara Legislativa do Distrito Federal, podendo, por conveniência, valer-se de outro local em
Brasília.

 - A Frente Parlamentar Evangélica é uma associação civil, de natureza nãoArt. 2°
governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 – A Frente, que tem sua sede e foro no Distrito Federal, é instituída sem finsParágrafo Único
lucrativos e com tempo indeterminado de duração.

 - Integram a Frente Parlamentar Evangélica:Art. 3°

 

  Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura, e queI -
subscreveram o registro da Frente;
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  Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII -
posterior ao registro da frente;

  como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III -
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da Parágrafo único.
sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações de interesse público,
indicados pelos membros efetivos da    e aprovados pelaFrente Parlamentar Evangélica
Assembleia Geral.

 - São órgãos da direção da Frente Parlamentar Evangélica:Art. 4°

A Assembleia Geral, integrada pelos membros fundadores e efetivos, todos com direitos
iguais de palavra, voto e mandato diretivo, desde que eleitos para os diversos cargos;
A Mesa Diretora, integrada por Presidente, Vice-Presidente e Secretário Geral.  

 

 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente    sempre que convocada peloArt. 5°
Presidente da Mesa Diretora, pela maioria dos membros da Mesa ou pela expressiva
manifestação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros fundadores e efetivos.

 

 - Compete à Assembleia Geral:Art. 6°

Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente Parlamentar
Evangélica;
Aprovar, modificar ou revogar total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pela
Mesa Diretora;
Eleger, reeleger e empossar os membros da Mesa Diretora, para o mandato de 2 anos,
podendo se reeleger;
Admitir ou demitir membros, conceder ou cassar títulos honoríficos, homologando atos da
Mesa Diretora que, neste sentido ferem adotados no interregno das assembleias
ordinárias;
Autorizar a constituição de Comissões Permanentes e, se necessário, a constituição de
uma Secretaria Executiva;
Examinar e referendar os atos praticados pela Mesa Diretora, aprovando seus relatórios e
pareceres, se perfeitos e acabados;
Autorizar a aquisição ou alienação de bens e imóveis;
Homologar termos de convênios e de contratos firmados pela Mesa Diretora;
Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pela Mesa Diretora,  ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos.
Zelar pelo cumprimento das finalidades da frente.

 - A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será convocada com antecedênciaArt. 7°
mínima de 48 horas, mediante divulgação nos serviços de som da Câmara Legislativa, sem
prejuízo da divulgação por mala direta nos escaninhos dos Parlamentares. 

 - Compete à Mesa Diretora:Art. 8°

Organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente Parlamentar Evangélica;
Nomear comissões, atribuir funções específicas a seus membros e a outros membros da
Frente, designar um Secretário Executivo se autorizada pela Assembleia Geral, nomear
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integrantes de missões externas, contratar pessoal de apoio desde que haja recursos
financeiro próprio e requisitar apoio logístico e de pessoal à Mesa da Câmara Legislativa
do Distrito Federal; 
Ouvir e aprovar atas, relatórios e pareceres, submetendo estes últimos à homologação da
Assembleia Geral;
Receber doações e destiná-las ao cumprimento das finalidades da Frente;
Admitir ou demitir membros, conceder ou cassar títulos honoríficos, isto no interregno das
Assembleias Gerais Ordinárias, levando estes atos ao conhecimento e à homologação da
Assembleia Geral;
Manter contato com a Mesa Diretora e com as Lideranças Partidárias da Casa visando ao
acompanhamento de todo processo legislativo que se referir às políticas governamentais,
realizando o mesmo empenho junto a órgãos dos demais poderes do Distrito Federal;
Contratar assessores que opinem nas questões relativas às finalidades da Frente, se
autorizadas pela Assembleia Geral;
Praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da Frente;
Elaborar um regimento interno que defina e interprete o presente Estatuto e estabeleça as
normas necessárias ao atendimento das finalidades da Frente, submetendo-o à aprovação
da Assembleia Geral, desde que o assunto conste da ordem do dia previamente
distribuída;
Firmar acordos, convênios ou contratos com órgãos públicos ou com entidades privadas
visando o exame, a discussão e a aplicabilidade das políticas e das ações governamentais;
Exercer toda e qualquer prerrogativa e tomar as decisões necessárias ao cumprimento
das finalidades da Frente, observando os limites impostos pelo presente Estatuto.

 

 – Os cargos de direção da Frente Parlamentar Evangélica serão preenchidos porArt. 9º
parlamentares que estejam no exercício de mandato, admite inclusive a participação de
suplentes de Deputado que tenha assumido o mandato, desde que sejam membros fundadores
ou efetivos da Frente.

 – O suplente de Deputado, integrante de órgãos de direção da Frente, emParágrafo Único
ocorrendo a perda do seu respectivo mandato parlamentar, será substituído em seu cargo por
um dos vogais, conforme indicação da Mesa Diretora.

 – É vedado a todos os membros da Frente Parlamentar Evangélica usufruir ou perceberArt. 10
qualquer tipo de remuneração pelo exercício de seus cargos de direção, permitindo o reembolso
de despesas comprovadamente feitas em decorrência de missões específicas, havendo
disponibilidade financeira.

 – O patrimônio móvel e imóvel e a receita da Frente Parlamentar Evangélica seArt. 11
constituirão através da contribuição de seus membros, de aquisições, doações ou legados, de
rendas provenientes do patrocínio de eventos, de convênios, de contratos, de subsídios,
transferências ou subvenções oriundas de entidades públicas ou privadas e de outras origens
legalmente admitidas. 

 – A Frente Parlamentar Evangélica terá um regimento interno, subsidiário do presente Art. 12
estatuto, no qual constarão, detalhadamente, os princípios da sua organização interna e das
atribuições dos seus diretores, bem como os procedimentos da aplicação das normas de ética e
de moral que influem na aceitação ou no desligamento e de seus membros na destituição de
seus  

 – O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral Art. 13
de fundação da Frente Parlamentar Evangélica, quando também se dará a eleição e posse da
primeira diretoria.
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Brasília, 03 de janeiro de 2023
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Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar Evangélica da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

Em 04 de janeiro  de 2023, às 10:00 horas, reuniram-se remotamente, os Senhores e Senhoras
Deputados(as) Distritais que subscrevem esta ata e resolvem criar a   Frente parlamentar Evan

 gélica da Câmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos da Resolução nº 255, de 2 de
fevereiro de 2012, que “ Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara Legislativa

 ”, reuniram-se com o objetivo de instalar, aprovar seu Estatuto, eleger osdo Distrito Federal
membros de sua Mesa Diretora e divulgar os propósitos da referida Frente Parlamentar e
divulgar ainda, agendas de trabalhos. Assumiu a coordenação dos trabalhos o Deputado
Iolando Almeida fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos, principalmente
dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a oportunidade de
poder reunir a Frente Parlamentar Evangélica da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Dando
início às atividades, o Deputado Iolando abriu a 1ª reunião da Frente Parlamentar Composta a
Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da  FR

 ENTE PARLAMENTAR  EVANGÉLICA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 . Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a

parlamentares e entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto
foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi

 declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR EVANGÉLICA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
 DISTRITO FEDERAL. Em seguida, passou-se à composição diretiva da FRENTE, sendo

formada por seus membros fundadores signatários do requerimento de registro da frente
parlamentar. Ato contínuo, nos termos do art. 8º do seu Estatuto Social, os membros da Frente
Parlamentar elegeram como   , o Deputado Iolando;  , o deputadoPresidente Vice-Presidente
Hermeto e  , o Deputado Robério Negreiros. Ficou decidido que, a FrenteSecretário-Geral
Parlamentar terá como sede provisória as instalações da liderança do MDB no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Nada mais havendo a tratar, o Deputado Iolando deu por
encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida, foi aprovada e, ao seu
final, assinada pelo Presidente Iolando e pelos Senhores e Senhoras Deputados (as) Distritais
que subscrevem a Lista de Adesão (Requerimento) à   FRENTE PARLAMENTAR EVANGÉLIC

 A DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  . E, por mim, Deputado Iolando ,
que a secretariei. 

 

IOLANDO

Deputado distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: do Senhor Deputado Fábio Felix e outros (as)) 

Frente Parlamentar em defesa do
Estado de Direito e dos Movimentos
Sociais

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ Frente

 , que tem comoParlamentar em defesa do Estado de Direito e dos Movimentos Sociais”
finalidades, dentre outras:

I - Instituir um Fórum permanente para a proteção e defesa do Estado de Direito e do
direito de protesto, da liberdade de expressão e de reunião dos movimentos sociais conforme
dispõe Art. 5º, incisos IV, XVI, e XVII da CF.

II - Acompanhar as políticas públicas dirigidas a defesa dos interesses dispostos no
inciso I.

III - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas
legislativas que versem sobre a promoção e defesa da democracia e dos movimentos sociais.

IV - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas
de governo e ações afirmativas voltadas para a promoção e defesa do Estado de Direito e dos
direitos dos movimentos sociais.

V - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo as temáticas da Frente Parlamentar.

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
a Frente Parlamentar.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A concepção da presente Frente Parlamentar, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, urge e faz-se necessária, com o objetivo de criar formas de proteção a
democracia e aos movimentos sociais no Distrito Federal e territórios.

Sabe-se que a Democracia é o regime pelo qual o poder emana do povo, isto é, o
povo é quem decide os rumos da nação por meio de seus representantes a ele é
constitucionalmente garantido o direito de livre manifestação do pensamento e expressão de
opiniões, bem como de protesto quando da discordância das ações políticas tomadas pelos
seus representantes.
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Para tanto, a participação política dos movimentos sociais na construção de políticas
públicas é vital para o correto funcionamento do organismo democrático e a Constituição
Federal, por meio do artigo 5º, incisos IV, XVI, e XVII garante e resguardada esse direito. 

Os movimentos sociais estão intimamente ligados ao Estado de Direito democrático,
 sendo formados por grupos de indivíduos que defendem, demandam e/ou lutam por uma

causa coletiva social e política, ou seja, é a meio pelo qual a população pode se organizar e
expressar seu desejo de melhores condições de vida exigindo a efetivação de seus direitos.

No entanto, a perseguição aos movimentos sociais por determinados setores
extremistas e conservadores da sociedade, por meio de repressões truculentas, cerceamento
de direitos e tentativa de criminalização de suas ações, aparecem nesse contexto a fim de
suplantar o Estado de Direito no exercício democrático de direitos, a fim de silenciar esses
grupos - que por vezes não dispõe dos recursos necessários para defender seus direitos e
interesses dado o grave quadro de desvantagem social em que se encontram – apontando
para um Estado antidemocrático e com vieses totalitaristas e de extremismo conservador que
devem ser constantemente combatidos.

Diante da irrefutável conexão entre Estado de Direito (Democracia) e Movimentos
Sociais, bem como as garantias constitucionais da liberdade de expressão e livre
manifestação do pensamento e do direito de protesto em prol da defesa de suas crenças e
opiniões, é que urge a necessária criação dessa frente. 

É certo que a Câmara Legislativa não poderá se desviar de sua responsabilidade com
esse seguimento da sociedade que visivelmente se expande a cada dia em todas as cidades
do Distrito Federal e entorno.

A Frente Parlamentar é aberta a participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com o desenvolvimento de ações em favor do Estado de Direito e dos Movimentos
Sociais no Distrito Federal, onde atuarão por meio da apresentação de temáticas e projetos,
com a realização de seminários, de audiências públicas, de palestras, de conferências e
outras atividades afins que poderão contar com a participação da sociedade civil e de
representantes de órgãos do Poder Público.

Outrossim, encaminho em anexo, a ata de fundação e constituição da mencionada
Frente Parlamentar, bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que
aderiram à nova entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente
Parlamentar perante esta Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa
Diretora.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, proclamo aos Nobres Pares a
aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em     2023.

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: do Senhor Deputado Fábio Felix e outros (as))

Frente Parlamentar em defesa do
Estado de Direito e dos Movimentos
Sociais

 

Em três de janeiro de 2023, por Reunião Extraordinária Remota, nos termos da
Resolução 318, de 2020 reuniram-se as Senhoras e Senhores Deputados (as) Distritais que

 à  subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) Frente Parlamentar em Defesa do
 Estado de Direito  , com o objetivo de instalar, aprovar seue dos Movimentos Sociais

Estatuto, eleger os membros de sua Mesa Diretora e divulgar os propósitos da referida Frente
Parlamentar e divulgar agendas de trabalhos. Assumiu a coordenação dos trabalhos o
deputado Fábio Felix fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos,
principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a
oportunidade de poder reunir a Frente Parlamentar em Defesa do Estado de Direito e dos

 Movimentos Sociais. o  , que convidou para integrar a Mesa DiretoraDeputado Fábio Felix
dos trabalhos, como Secretária, a Senhora Deputada   . Dando início àsDayse Amarílio
atividades, o Deputado Fábio Felix abriu a 1ª reunião da Frente Parlamentar. Composta a
Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO ESTADO DE DIREITO E DOS MOVIMENTOS
SOCIAIS. Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas
anteriores a parlamentares e entidades representativas da sociedade civil. Colocado em
votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e,
consequentemente, foi declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO

 . Em seguida, passou-se àESTADO DE DIREITO E DOS MOVIMENTOS SOCIAIS
composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros fundadores: Deputado
Fábio Felix, Deputada Dayse Amarílio, Deputado Max Maciel, Deputado Chico Vigilante,
Deputado Gabriel Magno. Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seu Estatuto Social, os
membros da Frente Parlamentar elegeram o Conselho Executivo:  , DeputadoPresidente
Fábio Felix,  , Deputada Dayse Amarílio; Primeira Vice-Presidenta Segundo Vice-Presidente
, Deputado Max Maciel;  , Deputado Chico Vigilante, Primeiro Secretário-Geral Segundo

 , Deputado Gabriel Magno. Secretário-Geral Ficou decidido que, em reunião futura, serão
designados pelo Conselho Executivo, os servidores que exercerão atividades administrativas
da Frente. Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão de
representantes de entidades representativas de servidores públicos. Decidiu-se que o

 presidente da Frente,  , encaminhará esta Ata e o Estatuto à MesaDeputado Fábio Félix
Diretora, para efeito de registro e publicação e, em seguida, remeterá toda a documentação
referente à mesma Ata aos demais membros da Frente. Decidiu-se ainda que, em reunião
futura, a Frente Parlamentar terá como sede provisória o gabinete 24 e será coordenada pelo
servidor que oportunamente encaminharemos o nome e a matrícula, dentro de suas

  , será responsávelatribuições regimentais. O presidente  da Frente, Deputado Fábio Felix
perante a Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a
ser deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura
da presente ata, a qual, após lida, foi aprovada e ao seu final assinada pelo Presidente Fábio
Felix e pelas Senhoras e Senhoras Deputadas(os) Distritais que subscrevem a Lista de
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Adesão (Requerimento) à  Frente Parlamentar em Defesa do Estado de Direito e dos
 e, por mim, Deputada Dayse Amarílio, que a secretariei.Movimentos Sociais 

 

 

FÁBIO FELIX
Deputado Federal
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: do Senhor Deputado Fábio Felix e outros (as))

Frente Parlamentar em defesa do
Estado de Direito e dos Movimentos
Sociais

 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO ESTADO DE DIREITO E DOS 
MOVIMENTOS SOCIAIS.

 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 

  A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO ESTADO DE DIREITO E DOSArt. 1º
MOVIMENTOS SOCIAIS, é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de
Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Frente parlamentar em defesa da democracia e dos movimentos   Parágrafo único.
sociais é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

 

  São finalidades da Frente parlamentar em defesa do Estado e Direito e dosArt. 2º
movimentos sociais:

I - Instituir um Fórum permanente para a proteção e defesa do Estado de Direito e do
direito de protesto, da liberdade de expressão e de reunião dos movimentos sociais conforme
dispõe Art. 5º, incisos IV, XVI, e XVII da CF.

II - Acompanhar as políticas públicas dirigidas a defesa dos interesses dispostos no
inciso I.

III - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas
legislativas que versem sobre a promoção e defesa do Estado de Direito e dos movimentos
sociais.

IV - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas
de governo e ações afirmativas voltadas para a promoção e defesa do Estado de Direito e dos
direitos dos movimentos sociais.
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V - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo as temáticas da Frente Parlamentar.

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
a Frente Parlamentar.

  Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,Art. 3º
seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

I - Promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais.

II - Defender ações complementares para os segmentos.
III - Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses

dos segmentos dentre outras ações.
IV- Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos

debatidos.

 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 

  Integram a Frente parlamentar em defesa da democracia e dos movimentosArt. 4°
sociais:

I - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 8ª Legislatura, e
que subscreveram o registro da Frente.

II - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em
data posterior ao registro da frente.

III - Como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a Parágrafo único
pessoas da sociedade em geral, indicados pelos membros efetivos da e aprovados pela
Assembleia Geral.

 

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 

  A Frente Parlamentar em defesa do Estado de Direito e dos movimentosArt. 5º
sociais tem a seguinte estrutura:

I - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,
membros fundadores e efetivos.

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 2 (dois) Vice-presidentes;
c) 2 (dois) Secretários-Geral.
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 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) . Parágrafo único
anos, com direito a 2 (duas) reeleições.

 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º 
I - Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do ConselhoConsultivo.
II - Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo.
III - Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente.
IV - Supervisionar a atuação do Conselho Executivo.
V - Promover as alterações necessárias a este Estatuto.

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria Parágrafo único .
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 
  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º

I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral.
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os

objetivos da Frente.
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia Geral.

  São atribuições do Presidente:§ 1º
I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas.
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo.
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

  São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

  São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo.
II -Tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas.
  Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
  O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores§ 5º

públicos para desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de
competência.

  A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 8º
Assembleia-Geral.

  Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
  A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

I - As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo.
II - O ingresso de novos filiados.
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III - A desfiliação voluntária ou compulsória.

 

CAPÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 11
membros da Frente Parlamentar em defesa do Estado de Direito e dos movimentos sociais,
quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix e Outros)

Requer o registro da criação da
"FRENTE PARLAMENTAR PELA
PROMOÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES".

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ FRENTE

PARLAMENTAR PELA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES ” , que tem como finalidades, dentre outras:

I - Criar um fórum permanente de discussão visando à promoção dos direitos das
crianças e adolescentes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na
Constituição Federal; 

II - Atuar junto a rede de proteção das crianças e adolescentes contra a exploração e
abuso sexual e o trabalho infantil; 

III - Fiscalizar as unidades de internação de adolescentes do Distrito Federal em
conformidade com o que prevê o SINASE;

IV - Promover a interação do Poder Legislativo com entidades da sociedade civil e
Conselhos Tutelares para a promoção e defesa dos direitos da criança e adolescente;

V - Receber sugestões, críticas, denúncias, estudos e propostas referentes à
violações de direitos das crianças e adolescentes no Distrito Federal para dar-lhes
competente encaminhamento. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo da Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente é acompanhar e atuar em defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na Constituição Federal e na
Convenção dos Direitos da Criança. 

Conforme o Artigo 227 da Constituição Federal, há prioridade absoluta na garantia
dos direitos de crianças e adolescentes, tais como o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária. Além disso, estabelece ser dever do Estado, da família e
da sociedade colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. 
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O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por sua vez, explicita que  criança e
adolescente são sujeitos de direitos em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e
prevê a sua proteção integral. 

A participação do Poder Legislativo na promoção e defesa dos direitos das crianças e
adolescentes é fundamental para garantir os dispositivos legais sejam cumpridos no âmbito
distrital. Segundo a PDAD realizada em 2021, crianças e adolescentes, entre 0 e 17 anos,
perfazem mais de 20% da população do Distrito Federal e as regiões administrativas com
menor nível de renda apresentam proporcionalmente o maior quantitativo de crianças e
adolescentes. 

A nível nacional, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), com base em dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad
Contínua), quase 2,4 milhões de crianças brasileiras estão em situação de trabalho infantil.
No Distrito Federal, o trabalho infantil afeta cerca de 18 mil pessoas. 

É dever do Estado combater o trabalho infantil e a Frente Parlamentar pode atuar no
sentido de dar visibilidade e articular a sociedade civil para este enfrentamento, contando com
o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), a principal política nesta área. 

Também é preciso enfrentar a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, bem
como o abuso sexual. Em um estudo feito a partir de uma parceria entre a Polícia Rodoviária
Federal e a ONG Childhood Brasil entre 2017 e 2018 foram encontrados 12 pontos de
exploração de crianças e adolescentes no DF. Portanto, é necessário formular estratégias
junto ao Poder Público para prevenir os casos de crianças abusadas dentro de suas casas.

 Paralelamente ao combate ao trabalho infantil e à exploração sexual, é preciso
fiscalizar as políticas de assistência de combate à pobreza e a miséria, como o Bolsa Família,
que têm entre suas finalidades a garantia da presença escolar de crianças e adolescentes e a
manutenção do cartão de vacinas em dia. Também estão entre as políticas de assistência a
promoção da convivência familiar e fortalecimento de vínculos ligadas ao SUAS, que são de
gestão e controle no âmbito do GDF e devem ser igualmente fiscalizadas. 

Ademais, é importante fortalecer os Conselhos Tutelares no Distrito Federal para que
melhor desenvolvam o trabalho de defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes
conforme prevê a legislação. Finalmente, existem sete unidades de internação de
adolescentes em conflito com a lei no Distrito Federal e que é de extrema importância que o
Sistema Socioeducativo esteja em consonância com o que prevê o SINASE (lei 12.594/2012)
e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Diante dos motivos expostos, requeremos a criação e o registro da Frente
Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente para auxiliar na
mediação de conflitos, aproximar a sociedade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
na discussão sobre os direitos das crianças e adolescentes. A Frente Parlamentar é aberta à
participação de todos os parlamentares que desejem contribuir na promoção e defesa dos
direitos das crianças e adolescentes no âmbito do Distrito Federal. 

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix e Outros)

 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR PELA PROMOÇÃO E DEFES DIREITOS DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES ADOS CAPITULOI DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA 

 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

Art 1º. A Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por
um terço de Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, 2 de fevereiro de 2012.

 . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com tempoParágrafo único
indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da

Criança e Adolescente: 
I - Criar um fórum permanente de discussão visando a promoção.dos direitos das

crianças e adolescentes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na
Constituição Federal;

II - Atuar junto a rede de proteção das crianças e adolescentes contra a exploração e
abuso sexual e o trabalho infantil;

III - Fiscalizar as unidades de internação de adolescentes do Distrito Federal
emconformidade com o que prevê o SINASE;

IV - Promover a interação do Poder Legislativo com entidades da sociedade civil e
conselhos tutelares para a promoção e defesa dos direitos da criança e adolescente; 

V - Receber sugestões, críticas, denúncias, estudos e propostas referentes à violação
de direitos das crianças e adolescentes no Distrito Federal para dar-lhes competente
encaminhamento. 

Art. 3º Compete à Frente realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências.
seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providências no sentido de: 

I - Promover e fortalecer as questões direcionadas a Frente, por meio do
acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas governamentais;

II - Defender ações complementares para o segmentos;
III - Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses

do segmento dentre outras ações; 
IV - Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos

debatidos, especialmente na geração de emprego e renda.
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CAPÍTULO lll - DOS MEMBROS 
Art. 4º. Integram a Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da

Criança e Adolescente: 
I - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura, e

que subscreveram o registro da Frente; 
II - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Tempo de Adesão em

data posterior ao registro da frente; 
III - Como colaboradores, as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente. 

 . A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e aParágrafo único
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais,
econômicas e culturais, indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar pela
Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente e aprovados pela Assembleia
Geral. 

 

CAPÍTULO lV - DA ESTRUTURA

 

Art. 5º A Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente tem a seguinte estrutura: 

I - Assembleia Geral: todos os parlamentares que aderiram o registro da frente,
membros fundadores e efetivos; 

II - Conselho Executivo, integrado por: 
1 (um) Presidente; 
2 (dois) Vice-presidentes; 
2 (dois) Secretários-Gerais. 

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois)Parágrafo único
anos, com direito a 2 (duas) reeleição. 

Art. 6º Compete à Assembleia Geral: 
I - Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
II - Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivos;
III - Estabelecer as dlretrizes políticas da atuação da Frente;
IV - Supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
 V - Promover as alterações necessárias a este Estatuto. 

 . As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente em primeira
chamada e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada. 

Art. 7º Compete ao Conselho.Executivo:
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;
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II- Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os
objetivos da Frente; 

III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente. 
IV - Convocar a Assembleia Geral; 
§1º São atribuições do Presidente: 
I - Representar a Frente perantes às Casas Legislativas; 
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo; 
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia Geral. 
§2º São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos

de impedimento ou ausência. 
§3º São atribuições dos Secretários-Gerais: 
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; 
II - Tomar as iniciativas necessárias para que às decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas. 
§4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. 
§5º O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores

públicos para desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de
competência. 

§6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da
Assembleia Geral. 

Art. 9º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.
Art. 10. A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:
I - As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II - O ingresso de novos filiados;
III - A desfiliação voluntária ou compulsória. 
Art. 11 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros

da Frente Parlamentar pela de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente,
quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ATA  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix e Outros) 

 

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR PELA PROMOÇÃO 
E DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

 
Em 02 de janeiro de 2023, de forma remota, as Senhores e Senhoras Deputadas (os)

Distritais quê subscrevem a Lista de Adesão (Requerimento) à Frente Parlamentar pela
Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, nos termos da Resolução nº 255,
de 2 de fevereiro de 2012, que "Dispõe sobre o registro das frentes parlamentares na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, reuniram-se para fundar e constituir a Frente Parlamentar

 , com a finalidade depela Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente
discutir e debater sobre: I) Criar um fórum permanente de discussão visando a promoção dos
direitos das crianças.le adolescentes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) e na Constituição Federal; II) Atuar junto a rede de proteção das cl.lanças e
adolescentes contra a exploração e abuso sexual.e o .trabalho infantil; III) Fiscalizar as
unidades de internação de adolescentes do Distrito Federal em conformidade com o que
prevê o SINASE; 4) Promover a interação do Poder Legislativo com entidades da sociedade
civil e conselhos tutelares para.a promoção e defesa dos direitos da criança e adolescente;
IV) Receber sugestões, críticas, denúncias, estudos e propostas referentes à violação de
direitos das crianças e adolescentes no Distrito Federal para dar-lhes competente
encaminhamento, dentre outras inseridas no Estatuto da Frente. Assumiu a presidência da
reunião, pelo consenso dos parlamentares presentes, o  , que convidouDeputado Fábio Felix
para integrar a Mesa Diretora dos trabalhos como Secretário o Deputado Max Maciel.
Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião: que é a fundação e
constituição da Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e
Adolescente. Em seguida, passou-se à composição diretiva da Frente: a) Conselho Executivo:
Deputado Fábio Felix, Deputado Max Maciel; b) Conselho Executivo: Presidente Deputado
Fábio Felix, Primeiro Vice-Presidente Deputado Max Maciel, Segundo Vice-Presidente
Deputada Dayse Amarilio, Secretário-Geral Deputado Chico Vigilante, Segundo

 . Ficou decidido que, em reunião futura, serãoSecretário Geral Deputado Gabriel Magno
designados pelo Conselho Executivo os servidores que exercerão atividades administrativas
da Frente. Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão de
representantes da sociedade civil organizada. Decidiu-se que o presidente da Frente
encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação e, em
seguida, remeterá toda a documentação referente às mesmas aos demais membros da
Frente. Decidiu-se ainda que o Presidente da Frente, Deputado Fábio Felix, será responsável
perante a Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a
ser deliberado o Presidente deu por encerrado os trabalhos. Tendo determinado a lavratura
da presente ata, a qual, após lida, foi aprovada e ao seu final assinada pelo Presidente Fábio
Felix e pelas Senhoras e Senhoras Deputadas (os) Distritais que subscrevem a Lista de
Adesão (Requerimento) à Frente Parlamentar pela Promoção e Defesa dos Direitos da
Criança e Adolescente e, por mim, Deputado Max Maciel que a secretariei. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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